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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Secretaria Especial de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 041/SEGEP/GR/UFFS/2014

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, considerando o disposto na Portaria nº
571/GR/UFFS/2012,  a  Portaria  nº  347/GR/UFFS/2010  e  o  Artigo  10  da  Lei
11.091/2005, resolve:

Art.  1º  CONCEDER Progressão  por  Mérito  Profissional  aos  Servidores  Técnico
Administrativos em Educação a seguir relacionados:

Nome SIAPE Cargo
Padrão de

Vencimento Vigência Processo nº
De Para

Antonio Carlos da 
Silva Avila

1854891 Téc. Seg. Trabalho II (dois) III (três) 01/04/2014
23205.010806/201
2-19

Cristian Renato Von
Borstel

1977423
Assistente em
Administração

I (hum) II (dois) 25/04/2014
23205.001939/201
4-58

Eliane de Fatima 
Massaroli Metzler 
Gomes

1856077
Secretário
Executivo

II (dois) III (três) 06/04/2014
23205.010805/201
2-66

Fabricio Balestrin 1973025
Engenheiro/Área:

Civil
I (hum) II (dois) 11/04/2014

23205.001941/201
4-27

Giovani Emerson 
Brustolin

1975233
Assistente em
Administração

I (hum) II (dois) 25/04/2014
23205.001937/201
4-69

Liana Renata 
Canonica

1978926
Assistente em
Administração

I (hum) II (dois) 29/04/2014
23205.001938/201
4-11

Rafael Molina 
Ferrari

1579067
Analista de

Tecnologia da
Informação 

II (dois) III (três) 01/04/2014
23205.010807/201
2-55

Chapecó-SC, 10 de junho de 2014. 

Henrique Dagostin
Secretário Especial de Gestão de Pessoas 
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